
 

EDITAL COMPLEMENTAR 005 DO CONCURSO PÚBLICO 

Nº 001/2026 – RETIFICAÇÃO 03 

 

Ementa: O presente Edital acresce o item 3.4-B ao Edital de Abertura do Concurso Público 

nº 001/2026, estabelecendo a regra de não restituição da taxa de inscrição. 

 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE EMILIANÓPOLIS, Estado de São Paulo, com 

fundamento no art. 37, incisos I e II, da Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município 

e na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT (Decreto-Lei nº 5.452/1943), TORNA 

PÚBLICO a RETIFICAÇÃO 03 DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2026, nos seguintes 

termos: 

 

Art. 1º Fica acrescido ao Edital de Abertura do Concurso Público nº 001/2026 o item 3.4-B, 

com a seguinte redação: 

 

"3.4-B. A taxa de inscrição, uma vez paga, não será restituída em nenhuma hipótese, 

salvo em caso de cancelamento do Concurso Público pela Administração Municipal." 

Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de Abertura do Concurso 

Público nº 001/2026 e dos Editais Complementares 002 e 003, que não tenham sido 

expressamente modificadas pelo presente Edital. 

Art. 3º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Emilianópolis, 14 de maio de 2026. 

 

 

Elton Munhoz de Souza 

Prefeito Municipal 

 


